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	REITERA TERMOS DAS INDICAÇÕES DE Nº 416/09 DE 02/03/2009, Nº 1053/09 DE 05/10/2009, Nº 1273/09 DE 07/12/2009, Nº750/11 DE 15/08/2011 E Nº 010/12 DE 06/02/2012 QUE INDICOU AO EXECUTIVO MUNICIPAL, A CONSTRUÇÃO DE FAIXAS DE PEDESTRES E REDUTORES DE VELOCIDADE NA AVENIDA ISMAEL JOSÉ DO NASCIMENTO PRÓXIMO AO POSTO DE COMBUSTÍVEL COM AVENIDA NILO TORRES.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA termos das indicações de nº 416/09 de 02/03/2009, nº 1053/09 de 05/10/2009, nº 1273/09 de 07/12/2009, nº750/11 de 15/08/2011 e nº 010/12 de 06/02/2012 que indicou ao Executivo municipal, a construção de faixas de pedestres e redutores de velocidade na Avenida Ismael José do Nascimento próximo ao posto de combustível com Avenida Nilo Torres.
JUSTIFICATIVA:
De forma a prevenir os acidentes que possam vir ocorrer na Avenida Ismael José do Nascimento próximo ao posto de combustível com a Avenida Nilo Torres em função do grande fluxo de veículos e pedestres que transitam por esta via de acesso, é grande a necessidade da construção de faixas de pedestres e redutores de velocidade não somente para a prevenção, mas também para acessibilidade dos pedestres que diariamente fazem uso da citada avenida. 
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e treze.
LUIZ HENRIQUE
Vereador
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